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INFORMAÇÃO 

 

Procedimento concursal comum para preenchimento de 164 postos de trabalho da carreira 

geral de assistente técnico aberto pelo Aviso nº 8316/2015, publicado no Diário da República, 2ª 

série nº 147, de 30 de julho, retificado pela Declaração de retificação nº 705/2015, publicada no 

Diário da República, 2ª série nº 161, de 19 de agosto. 

 

Aplicação do Método de Seleção Prova de Conhecimentos 

 

1 - Informamos os interessados que na sequência da publicação do Aviso n.º 3136-A/2016, 2.ª 

série, n.º 47, de 8 de março de 2016 (Suplemento), procedemos à divulgação da lista de candidatos 

que serão submetidos ao método de seleção de prova de conhecimentos na página eletrónica da 

Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I.P. em http://www.arslvt.min-

saude.pt/frontoffice/pages/485?news_id=377 , a qual se encontra também afixada nos serviços 

centrais das instalações da ARSLVT, I.P. na Av. dos Estados Unidos da América n.º 75 em Lisboa. 

2 – A prova de conhecimentos irá ser realizada no dia 19 de março de 2016, pelas 10 horas nas 

instalações da Escola Superior de Enfermagem de Lisboa, Polo de Calouste Gulbenkian, no campus 

universitário junto ao Hospital de Santa Maria, na Avenida Professor Egas Moniz, 1600-190 Lisboa, 

devendo os candidatos fazerem-se acompanhar do respetivo documento de identificação. 

3 – O referido método de seleção obedecerá à forma escrita, com a duração de 1h30m, sendo 

realizado com consulta, versando sobre os temas e de acordo com a legislação e bibliografia 

referidos no ponto 10.1.1 do já referido aviso de abertura e que de novo se indica: 

 Lei Orgânica do Ministério da Saúde - Decreto-Lei n.º 124/2011, de 29 de dezembro (com 

todas as alterações introduzidas); 

 Lei Orgânica das ARS´s - Decreto-Lei n.º 22/2012, de 30 de janeiro; 

 Estatutos da Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P. - Portaria n.º 

161/2012, de 22 de maio; 

 Alteração aos Estatutos da Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I.P. - 

Portaria n.º 211/2013, de 27 de junho;  

 Regime de criação, estruturação e funcionamento dos agrupamentos de centros de saúde 

do Serviço Nacional de Saúde - Decreto-Lei n.º 28/2008, de 22 de fevereiro, alterado pelos 

Decretos-Leis n.ºs 81/2009, de 2 de abril, 102/2009, de 11 de maio, 248/2009, de 22 de 

setembro, 253/2012, de 27 de novembro e 137/2013 de 7 de outubro; 

 Reorganização dos Agrupamentos de Centros de Saúde integrados na Administração 

Regional de Lisboa e Vale do Tejo, I. P. - Portaria n.º 394-B/2012, de 29 de novembro; 
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 Critérios e procedimentos de organização das listas de utentes, nos Agrupamentos de 

Centros de Saúde - Despacho n.º 13795/2012, publicado no Diário da República, 2.ª série, 

n.º 206, 24 de outubro de 2012, e Despacho n.º 4389/2015, publicado no Diário da 

República, 2.ª série, n.º 84 de 30 de abril de 2015. 

 Lei de Bases da Saúde - Lei n.º 48/90, de 24 de agosto (com todas as alterações 

introduzidas); 

 Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de 

junho; 

 Código do Trabalho – Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro (com todas as alterações 

introduzidas); 

 Lei de Bases da Contabilidade Pública - Lei n.º 8/90, de 20 de Fevereiro; 

 Lei de Enquadramento Orçamental – Lei n.º 91/2001, republicada pela Lei n.º 41/2014, de 

10 de julho; 

 Regime da Administração Financeira do Estado – Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de Julho; 

 Lei dos Compromissos e dos Pagamentos em Atraso - Lei n.º 8/2012, de 21 fevereiro e 

Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 junho; 

 Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro 

(com todas as alterações introduzidas); 

 Lei do Orçamento do Estado (LOE 2015) e normas de execução do Orçamento do Estado 

para 2015 no que respeita à área da Saúde - Lei n.º 82-B/2014, de 31 dezembro e Decreto-

Lei n.º 36/2015, de 9 de março. 

________________________________________________ 


